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Processo Administrativo n.º (139.00014231/2025-65) 

 
Torna-se público que Departamento de Estradas e Rodagem, por meio da Coordenadoria Geral 

Regional de Taubaté – CGR.06, realizará Dispensa Eletrônica com disputa, com critério de julgamento 

(menor preço), na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, observando 

a disciplina do referido diploma legal, do Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024, do Decreto 

estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, e demais normas da legislação aplicável, e, ainda, as 

condições estabelecidas neste Aviso e em seus Anexos. 

 
Data da sessão: Dia 07/04/2025 

 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:30 
Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 
Critério de Julgamento: menor preço 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Serviço de locação de máquinas de café, instalação, manutenção e insumos inclusos para o período 
de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus Anexos. 

1.1. Caso a documentação que compõe este Aviso estabeleça que o objeto desta dispensa eletrônica 

contém mais de um item, será facultado ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo e especificações no termo de referência: 
 

Nº Descrição Quantid
ade 

Unidade 

 

01 

Serviço Instalação / Manutenção / Locação 
Máquinas 
Automáticas e Semi-automáticas (Café, Chá, 
Algodão-doce, e Outras) 

 
 Servico de Locacao Equipamento 
Cozinha/copa e Refeitorio 
- Maquina automatica de bebidas quentes   

Compreendendo 1 (um)serviço de  locação 
de 4 (quatro) máquinas de café e lácteos 
incluindo instalação, insumos e manutenção 
no período de 12 meses. 

vide termo de referencia 

 

Código 
compras 

GOV 
2064    

UF:1       
               
 Código 

BEC 
156353   
UF: 1      

UND 

 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
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www.gov.br/compras. 

2.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 

de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2.O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, para as cooperativas que atendam ao disposto 

no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI. 

2.3. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica relativas a tratamento favorecido 

para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

2.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s); 

2.4.2. que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto no § 2º do 

art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

http://www.gov.br/compras
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econômico; 

2.4.3.2. O impedimento de que trata a alínea “c” acima será também aplicado ao fornecedor 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

2.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte serão estendidos a cooperativas que atenderem 

ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, observando-se os limites 

previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item 4. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto (se a indicação de marca pelo fornecedor for exigida neste 

Aviso), e o preço ou o desconto (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento 

definido neste Aviso, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente), até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso), 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

 
3.5. Independentemente do percentual de tributo que constar da planilha, quando houver 

determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Aviso, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto a ser contratado nos seus termos, 

bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.9. O fornecedor organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3) 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a participação 

de cooperativa no item 3) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar a exceção 

dos §§ 2º e 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado no item subsequente. 

3.10.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas (se admitida a participação de cooperativas) que, no ano-calendário de realização 

do certame, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada no item anterior, o fornecedor deverá 

assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, ficará facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 

final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme a alternativa adequada ao critério de 

julgamento definido neste Aviso), obedecendo às regras das subdivisões desta disposição. 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso. 

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 900XX/2025 
9 

6  

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso para os demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos pelos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior (conforme 

a alternativa adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso) ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de 1,00 (um por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento 

definido neste Aviso), vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto mínimo definido para a contratação (conforme a alternativa 

adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso, correspondendo ao menor preço ou 

maior desconto, respectivamente), poderá haver negociação de condições mais vantajosas. 

5.1.1. Na hipótese a que se refere o item anterior, será encaminhada contraproposta ao fornecedor 

que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto mínimo definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 
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do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada de documentos complementares, quando necessários. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, caso o custo global estimado do objeto da dispensa 

eletrônica tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de planilha 

de custos e formação de preços ou outra espécie de planilha elaborada pela Administração 

conforme indicado no Aviso, o fornecedor com a melhor proposta será convocado para 

encaminhar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3 deste Aviso, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

5.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

5.4.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

5.4.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

5.4.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

5.5. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §1º, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §2º, c/c Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1.contiver vícios insanáveis; 

5.8.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus Anexos; 

5.8.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo que tenha sido 

definido para a contratação; 

5.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx)%3B
http://www.tce.sp.gov.br/apenados)
http://www.tce.sp.gov.br/apenados)
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5.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus Anexos, 

desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Caso seja definido no item 1 deste Aviso que o objeto da dispensa de licitação consiste em 

execução de obra ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário (caso 

assim definido pela documentação que integra este Aviso), o critério de aceitabilidade de 

preços será o valor global estimado para a contratação. 

5.10.1.1. Nessa hipótese, aquele que estiver mais bem colocado na disputa será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração (integrante da documentação que compõe este 

Aviso), para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

5.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário (caso assim 

definido pela documentação que compõe este Aviso) o critério de aceitabilidade de preços 

será: 

5.10.2.1. O valor global estimado para a contratação. 

5.10.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, observado o disposto no subitem 

subsequente. 

5.10.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, só será considerada após 

diligência da Administração, facultando ao fornecedor comprovar, no prazo assinalado 

pela Administração, a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, sob pena de 

desclassificação. 

5.10.4. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a 

Lei. 

5.11. Caso seja definido no item 1 deste Aviso que o objeto da dispensa de licitação consiste em 

prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de 

obra (sejam serviços em geral ou de engenharia), além das disposições acima, deverão ser 

observados os seguintes preceitos: 

5.11.1.  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio de 

planilha de custos e formação de preços, a ser preenchida pelo fornecedor em relação à sua 

proposta final, conforme modelo constante de Anexo deste Aviso. 

5.11.2.  A apresentação de valores abaixo dos respectivos custos referentes a itens isolados da 
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planilha de custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

 

 

5.11.2.1. O(s) sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) indicado(s) no subitem acima não são 

de utilização obrigatória pelos fornecedores, tendo em vista que a definição do(s) 

sindicato(s) e instrumento(s) coletivo(s) adequado(s) a cada fornecedor depende do 

enquadramento sindical a ele aplicável nos termos da legislação vigente. Ao longo da 

execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 

convenções coletivas aos quais o contratado estiver vinculado nos termos da legislação 

vigente. 

5.11.3. É vedado ao fornecedor incluir na planilha de custos e formação de preços: 

a) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento 
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade (art. 135, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 
aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 135, § 2º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

5.11.4.  A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 

fornecedor, devendo a Administração determinar que o respectivo custo seja excluído da 

planilha, observando-se o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.11.5.  Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 

glosados e os itens serão excluídos da planilha, garantidos ampla defesa e contraditório. 

5.11.6.  O fornecedor vencedor deverá indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s), convenção(ões) 

coletiva(s) ou sentença(s) normativa(s) que regem a(s) categoria(s) profissional(is) que 

executará(ão) o serviço e a(s) respectiva(s) data(s)-base(s) e vigência(s), com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11.7.  Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5.11.8.  Caso seja definido no item 1 deste Aviso que o objeto da dispensa de licitação consiste em 

prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (sejam 

serviços em geral ou de engenharia), cuja produtividade seja mensurável e indicada na 

documentação que integra este Aviso, o fornecedor deverá indicar a produtividade adotada e 

a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

5.11.8.1. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não esteja contida na faixa referencial de produtividade, mas seja admitida 

pelo Aviso, o fornecedor deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

5.11.8.2. Os fornecedores poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

5.11.8.3. Para efeito do item anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pelo fornecedor, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
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de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.17. Caso seja estabelecida a exigência de apresentação de amostra(s) ou de execução de 

prova de conceito na documentação que integra este Aviso como Anexo considerando o objeto do 

procedimento, por ocasião do julgamento das propostas, será exigido do fornecedor classificado 

em primeiro lugar a sua realização, conforme procedimento disciplinado na documentação que 

integra este Aviso. 

5.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na documentação 

que constitui Anexo deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 

de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, quanto aos documentos por 

ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 

o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 

de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 17, § 2º, do Decreto estadual nº 68.304, de 

2024). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou por os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de 

habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.10. A disciplina dos recursos, da adjudicação e da homologação encontra-se no item 12 deste Aviso. 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1.  Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua formalização 

ocorrerá mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra este Aviso como Anexo. 

7.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 

acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.4.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.5.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.6.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.7. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

7.8. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 da mesma Lei. 

7.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.10. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa: 

8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.5.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a assinar a ata de registro 

de preços (caso o item 1 deste Aviso defina dispensa de licitação para registro de 

preços) no prazo e condições estabelecidos pela Administração; 

8.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

8.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.8. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa:  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos , nos casos das infrações previstas 

nos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 

a 8.1.12, bem como nos casos dos itens 11.1.2 a 11.1.7 que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido 

o exercício de prévia e ampla defesa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021) 
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8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, caso exigida neste Aviso, ou, quando for o caso, será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração, descrita no subitem 8.1 a 8.14, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

8.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133, de 2021) 

8.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

a) republicar o presente Aviso com uma nova data; 
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b) contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha ofertado 

a melhor proposta em pesquisa de preços que tenha servido de base ao procedimento, 

privilegiando-se, sempre que possível, a de menor preço; 

c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou sanear 
a documentação necessária à sua habilitação, conforme o caso. 

9.1.1. No caso da alínea “b” do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.2. As providências das alíneas “a” e “b” do subitem acima também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.2. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de julgamento 

de proposta e de habilitação ou inabilitação. 

9.2.1. O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento único, no prazo 

de 3 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de habilitação ou inabilitação. 

9.2.2. Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio eletrônico: cqa6-der@der.sp.gov.br 

9.2.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.2.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais fornecedores será de 

1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.2.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.2.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados por 

peticionamento externo via sei! Sistema eletrônico de informações do Governo do Estado de São Paulo, no 

endereço https://portal.sei.sp.gov.br/usuario-externo, conforme Decreto nº 67.641, de 10 de abril de 2023 

que dispõe sobre o uso de meio eletrônico para a formalização de processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Estadual, que instituiu o Sistema de Informações Eletrônicas (SEI!)/SP. 

9.3. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.3.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto ao 

fornecedor vencedor e homologará o procedimento. 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
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eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 

10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

10.2.5. ANEXO I – Termo de Referência 

10.2.6. ANEXO II – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 

10.2.7. ANEXO III – Modelo(s) de Declaração(ões); 

10.2.8. ANEXO IV – PORT-SUP/DER-047-22/06/92 – (Alterado pela PORT-SUP/DER-081- 

23/11/92) 

10.2.9.  ANEXO V – Formulário de dados bancários (deverá ser conta juridica no Banco do Brasil) 
 

 

 
Autoridade competente:  
 
Camila Feranda Borges Lopes 
Coordenadora Geral Regional da CGR. 
6/DER 
 
Agente da Contratação: 
 
Leonilda Capellete  
Oficial Administrativo 
 
Equipe de apoio: 
 
Anderson Luiz Vieira 
Auxiliar de Serviços Gerais 
 
Demais responsáveis: 
Márcia Vânia de Oliveira Silva Nunes 
Coordenadora Administrativa – CA.6 
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Nº do Processo: 139.00014231/2025-65 

Interessado: COORDENADORIA GERAL REGIONAL DE TAUBATÉ 

Assunto: Locação de máquinas de café, instalação, manutenção, 
insumos. 

   

TERMO REFERÊNCIA 
ANEXO I 

  
  
1. DO OBJETO: 

  
1.1. Contratação de empresa para a locação de máquinas de café e outras bebidas 
quentes, incluindo o fornecimento de insumos e a prestação de serviços de instalação, 
abastecimento, limpeza, manutenção preventiva e corretiva. 
1.2. As máquinas deverão ser instaladas nos prédios da Coordenadoria Geral 
Regional de Taubaté, CGR.6. 
  

2. DA FUNDAMENTAÇÃO: 
  
2.1. A contratação visa ofertar estrutura adequada aos servidores e colaboradores da 
Coordenadoria Geral Regional de Taubaté, CGR.6, enquanto usuários e 
frequentadores dos espaços coletivos de convivência. 

  
2.2. O detalhamento da necessidade consta do Estudo Técnico Preliminar (disponível no 
endereço eletrônico (https://www.gov.br/compras/pt-br) 

  
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

  
3.1. O objeto abrange: 
A locação de máquinas automáticas de café e outras bebidas quentes. O 
fornecimento de todos os insumos necessários ao pleno funcionamento das 
máquinas e preparação das bebidas, A prestação de serviços de instalação, 
abastecimento de insumos, limpeza/higienização e manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos locados. 

  
3.2. Capacidade para produzir, ao menos, as seguintes bebidas: café expresso, 

café com leite, cappuccino, moccaccino. 
  
3.3. Operação no sistema "self service"; b) Funcionamento automatizado em todas 

etapas de preparação das bebidas. 
  
3.4. Todas as despesas, encargos e riscos decorrentes da entrega e da instalação 

das máquinas, tais como transporte, embalagens, dentre outros, correrão por 
conta da CONTRATADA. 
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3.5. Departamento de Estradas e Rodagem disponibilizará locais com rede 
hídrica e rede elétrica para instalação dos equipamentos. 

  
4. As máquinas deverão ser fornecidas pela CONTRATADA com gabinete de apoio, se 

necessário. 
5. As máquinas serão consideradas entregues e instaladas após a aferição do seu perfeito 

funcionamento pelo responsável pelo recebimento designado pela CGR.6 – 
Coordenadoria Geral Regional de Taubaté/SP, que atestará tal fato por meio de 
Atestado de Recebimento. 

  
6. DOS INSUMOS: 

  
6.1 A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos necessários ao pleno 
funcionamento das máquinas e preparação das bebidas, em quantidade suficiente para 
atendimento da demanda. Para as preparações de bebidas, deverão ser observadas 
as quantidades mínimas de insumos constantes do Quadro 1. 

  
  

QUADRO I 
  

150 PESSOAS (COLABORADORES) 

3150 DOSES ENTRE CAPUCCINO, MOCACCINO, CAFÉ COM LEITE- 
(BEBIDAS LÁCTEAS) 

3150 DOSES DE CAFÉ PURO EXPRESSO 

TOTAL DOSES MENSAIS: 6300 

PERÍODO DE FORNECIMENTO: 12 MESES 

  

 
 

FOTOS DEMONSTRATIVAS ILUSTRATIVAS, MÁQUINAS DE CAFÉ CONFORME 
COTAÇÃO. 
  

  
O responsável pelo recebimento poderá solicitar alterações ou ajustes nas 
quantidades de insumos utilizados, de forma a garantir sabor e consistência 
agradáveis aos produtos. 
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7. A dosagem de açúcar deve ser selecionada pelo usuário, sendo disponibilizadas, ao 
menos, 4 (quatro) opções de regulagem, sendo uma delas a opção "sem açúcar". Os 
gêneros alimentícios a serem utilizados na prestação dos serviços deverão ser de 
primeira qualidade. 

  
7.1 O café em grãos deverá ser da Categoria de Qualidade Superior ou Gourmet do 
Programa de Qualidade do Café da Associação Brasileira da Indústria de Café - ABIC. 
O leite em pó a ser fornecido deverá ser do tipo integral instantâneo, sem adição de 
soro de leite, açúcar, espessantes e/ou aromatizantes. Todos insumos a serem 
fornecidos deverão estar devidamente adequados às normas de vigilância sanitária 
vigentes, devendo possuir os respectivos registros nos órgãos de controle, quando for 
o caso. Será facultado ao RESPONSÁVEL pelo recebimento solicitar, a qualquer 
tempo, a análise de amostras dos insumos por órgão certificado, ficando as despesas a 
cargo da CONTRATADA. 
Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, devidamente lacrados e 
com a indicação da marca e não poderão ter validade inferior a 6 (seis) meses a contar 
da data da entrega. Caberá à CONTRATADA o controle quanto à validade e à 
integridade dos produtos fornecidos. 
A alteração de marcas dos insumos fornecidos deverá ser submetida à autorização 
prévia do gestor responsável pelo contrato. 
  

8. DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO: 
  
8.1. Os serviços de abastecimento e a limpeza das máquinas deverão ser realizados 
com periodicidade diária, em dias úteis, sempre entre 09h e 11h e das 14h às 17 
horas. 
Deverá ser realizada a dedetização (com gel) e higienização total das máquinas, com 
periodicidade a ser definida pelo CONTRATANTE, conforme recomendações dos 
órgãos sanitários. As velas dos filtros de água deverão ser trocados conforme 
especificações do fabricante ou sempre que solicitado pelo gestor responsável, sem 
qualquer ônus adicional. 
  
8.2. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus das manutenções preventivas e 
corretivas necessárias à continuidade da prestação de serviços. As solicitações 
de manutenção deverão ser atendidas pela CONTRATADA no prazo de 1 (um) dia 
útil. 
  
8.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar meio eletrônico para a abertura de 
chamados técnicos (endereço eletrônico, sistema informático etc). O prazo de 
atendimento poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante devida justificativa 
da CONTRATADA e prévia aprovação do responsável pela fiscalização. A cada 
chamado atendido, a CONTRATADA deverá emitir um relatório, em que deverá 
constar a data, o nome do técnico responsável, a identificação do equipamento e as 
informações detalhadas sobre o problema ocorrido e as medidas de correção 
adotadas. 
  
Na impossibilidade de reparação e/ou substituição de peças, a máquina defeituosa 
deverá ser substituída por outra no prazo de 3 (três) dias úteis. Para a realização dos 
serviços nas dependências da Coordenadoria Geral Regional de 
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Taubaté/Departamento de Estradas e Rodagem/DER. 6, os empregados da 
CONTRATADA deverão estar identificados por crachá e uniforme. 
  

9. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  

10. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
  

  
10.1 Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na especificação do objeto, a 
CONTRATADA deverá: a) Garantir que os bens e produtos utilizados não contenham 
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil- 
polibromados (PBDEs); b) Orientar seus empregados sobre prevenção e sobre 
controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para 
economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no ambiente 
onde se prestará o serviço; c) Utilizar equipamentos e produtos de menor impacto 
ambiental; d) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança individual 
(EPIs) que se fizerem necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso; 
Atender às normas trabalhistas vigentes relativas, em especial, a garantir o 
cumprimento da jornada diária máxima de trabalho dos colaboradores, respeitando 
seu tempo de descanso; a assegurar o pagamento dos salários, benefícios e encargos 
sociais e previdenciários, dentre outros; e f) Destinar de forma ambientalmente 
adequada todos os materiais e todos os equipamentos que foram utilizados na 
prestação de serviços. 
  
10.2. A vistoria prévia ao local de execução dos serviços será facultativa, mediante 
agendamento. O licitante interessado poderá realizar vistoria durante o período 
compreendido entre a data de publicação do Edital e 1 (um) dia útil anterior à data 
fixada para a abertura da sessão pública. Se houver interesse em realizá-la, o 
interessado deverá agendá-la em horário de expediente e com antecedência junto à 
Coordenadoria administrativa, telefone (12) 3634-6916/3634-6921/3634-6911 
  
10.3. O prazo de execução dos serviços terá início na data indicada pelo 
CONTRATANTE na Primeira nota de serviço e se encerrará no término da vigência 
contratual. 
  
10.4.A Primeira nota de serviço será emitida no prazo de até 10 (dez) dias úteis a 
contar da divulgação do extrato do contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
10.5. Emitida Primeira nota de serviço, a CONTRATADA deverá, no prazo de até 10 
(dez) dias corridos: 
10.6 . Designar o gestor responsável pelo atendimento do Departamento de Estradas 
e Rodagem nos assuntos relativos à execução contratual. 
Apresentar a relação dos equipamentos a serem alocados nas dependências da 
Coordenadoria Geral Regional de Taubaté, CGR.6, com as informações de marca e de 
modelo e as respectivas especificações técnicas. 
10.7. Encaminhar a relação de colaboradores que acessarão as dependências da 
Coordenadoria Geral Regional de Taubaté, CGR.6, para a prestação dos serviços de 
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abastecimento, limpeza e manutenção dos equipamentos. Referida relação deverá ser 
mantida atualizada. 
10.8. Providenciar a entrega e a instalação das máquinas. Após a verificação quanto 
ao funcionamento dos equipamentos e ao atendimento às especificações deste Termo 
de Referência, gestor responsável pelo contrato emitirá o respectivo Atestado de 
Recebimento dos equipamentos, no prazo de até 3 (dias) úteis a contar da instalação. 
10.9. A locação das máquinas e a aferição do consumo de bebidas terão início na data 
do Atestado de Recebimento dos equipamentos, devendo o contador de doses ser 
zerado nesta ocasião. 
  

11. DO MODELO DE GESTÃO: 
  
A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual serão realizados por 
gestor responsável, designado para esse fim, composta por servidores da 
Coordenadoria Geral Regional de Taubaté, CGR.6., Compete ao responsável à 
Gestão do Contrato: 

11.1. Conhecer as obrigações contratuais relativas à prestação dos serviços do 
local. 

  
11.1.1. Emitir a Autorização para Início dos Serviços; (Primeira nota de 

Serviço) 
11.1.2. Acompanhar a implantação do objeto contratual; 
11.1.3. Encaminhar eventuais pedidos de alteração contratual ou demais 

solicitações apresentadas pela CONTRATADA. 
11.1.4. Fiscalizar, acompanhar e controlar a execução operacional no local 

de prestação dos serviços, atentando-se aos termos contratuais; 
11.1.5. Oficiar a CONTRATADA no caso de irregularidade e encaminhar 

propostas de sanções à instância superior; 
11.1.6. Emitir os Atestados de Realização de Serviços e autorizar a 

emissão das notas fiscais/faturas, observando as informações 
contidas no deste Termo de Referência; 

  
11.1.7. Avaliar a documentação comprobatória e, estando regular a 

matéria perante à legislação em vigor, encaminhar as notas 
fiscais/faturas para pagamento; 

  
11.1.8. Manter os registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do Contrato. 
  

12. DOS CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
  

12.1. Conforme cálculos apresentados no Estudo Técnico Preliminar (disponível 
no endereço eletrônico (https://www.gov.br/compras/pt-br), a estimativa de 
consumo mensal é de 6300 (seis mil e trezentas) doses, distribuídas entre as 4 
(quatro) máquinas - média de 1575 (hum mil, quinhentos e setenta e cinco) 
doses mensais por equipamento. 
  
12.2. Não haverá garantia de consumo mínimo, de forma que a CONTRATADA 
deverá receber um valor fixo mensal. 
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12.3. O Atestado de Recebimento das máquinas será considerado como marco 
inicial da locação e da aferição doses de bebidas consumidas. 
  
12.4. No prazo de 3 (três) dias úteis contados do encerramento de cada 
competência mensal, a CONTRATADA deverá emitir Relatório de Serviços, 
com a discriminação da quantidade de doses de bebidas consumidas em cada 
máquina, bem como dos valores correspondentes à locação dos equipamentos 
e ao consumo aferido. 
  
12.5. Após a conferência e a aprovação dos quantitativos e dos valores mensais 
apresentados, ao Gestor contratual, comunicará à CONTRATADA, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, o valor aprovado, e autorizará a emissão da correspondente 
Nota Fiscal/Fatura. 

  
12.6. Quando da emissão da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá destacar o 
valor das retenções dos tributos cabíveis. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, o gestor 
responsável terá o prazo de 3 (três) dias úteis para a emissão do Atestado de 
Realização dos Serviços. A apresentação de documentos com incorreções interrompe 
a contagem dos prazos. O gestor responsável solicitará à CONTRATADA, na hipótese 
de glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente regularização da Nota 
Fiscal/Fatura, a ser realizada em, no máximo, 2 (dois) dias úteis. 
  
12.7. A emissão do Atestado de Realização dos Serviços não exime a CONTRATADA 
de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade, pela correção e pela 
segurança dos serviços prestados. 
12.8. O pagamento mensal será efetuado pela CONTRATANTE, por intermédio de 
depósito no Banco do Brasil S/A, em até 30 (trinta) dias após a emissão do Atestado 
de Recebimento do serviço. 
  
12.9. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE. 

      12.10. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o 
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

  
12.11. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros 
em nome da CONTRATADA no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL, que será 
obrigatoriamente consultado, por ocasião da realização de cada pagamento. Havendo 
atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 
moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao 
tempo, em relação ao atraso verificado. Para a correção monetária prevista neste item 
será utilizada a variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor. 
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13. DOS ANEXOS: 
13.1. O presente Termo de Referência é composto pelos seguintes anexos: 

 
ANEXO I 
 
A - PLANILHA DE PREÇOS REFERENCIAIS. 

  
ITEM ÚNICO 

Contratação de empresa para a locação de máquinas de café e outras bebidas 
quentes, incluindo o fornecimento de insumos e a prestação de serviços de 
instalação, abastecimento, limpeza, manutenção preventiva e corretiva 

  

Descrição 
Resumida 

Unidade Quantidade 
Mensal 

Preço Unitário 
Estimado do 
Subitem (R$) 

Preço Mensal 
Estimado do 
Subitem (R$) 

  

Locação de 
máquina de 
café e outras 
bebidas 
quentes 

unidade 4  
 
 
R$ 4.835,72 

 
 
 
R$ 58.028,64 

  

Consumo de 
café e outras 
bebidas 
quentes 

dose 6300 

  

            
Valor Unitário (Mensal) Estimado do Item Único (R$)   
Valor Total Estimado para 12 meses do Item Único (R$)   

  
 

 14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (COMPLEMENTAÇÃO) 
  
14.1.A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 

termo de contrato, a ser assinado eletronicamente pelo adjudicatário no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pelo CONTRATANTE, sob pena de decair do direito à 
contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas no Edital; 

14.2. O adjudicatário será cientificado da disponibilização do Contrato para assinatura 
exclusivamente por meio do e-mail informado no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF; 
  

14.3. O adjudicatário deverá solicitar seu login e senha para assinatura eletrônica do 
Contrato em conformidade com a regulamentação do Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI, no âmbito deste Departamento de Estradas e Rodagem, pelo e-
mail cqa6-der@der.sp.gov.br, telefones 3634-6916 e 3634-6921 Se, por ocasião da 
formalização do contrato, a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

mailto:cqa6-der@der.sp.gov.br
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estiver com os prazos de validade vencidos no SICAF, este Departamento verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada; a) Se não for possível atualizá-las por 
meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a apresentação 
da respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar. 

14.4. Será facultado ao CONTRATANTE, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 
nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor; 

14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
subitem anterior, o CONTRATANTE, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; 

14.6. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição; 

14.7. Será facultada ao CONTRATANTE a convocação dos demais licitantes classificados 
para a contratação de remanescente do serviço em consequência de rescisão 
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos subitens 14.4 e 14.5 E 
14.6. 
  

14.8. Constituem também condições para a celebração da contratação: 
  

A) Inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - 
CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva 
celebração; 
b) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o 
CONTRATANTE verificará a regularidade fiscal da CONTRATADA, consultará o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), os sítios E-Sanções da Bolsa Eletrônica de Compras 
de SP e a Relação de Apenados do TCESP, e emitirá as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas; 

  
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à penalidade de 
impedimento de licitar ou contratar, nos termos no § 4º do artigo 156 da Lei 14.133, 
de 1º de abril de 2021.. 

  
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (COMPLEMENTAÇÃO) 
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14.10. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

  
14.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, As 
comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

  
14.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
  

14.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

  
15.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 
  

16. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
  

17. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço. Regime de execução. 

  
18. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço unitário. 
 
19. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

   
19.1 Habilitação jurídica 
 

19.2.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
  

19.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
19.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/ptbr/empreendedor 
  
19.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
  
19.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020;  
19.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

     19.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

  
19.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;  
19.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
  

20. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
  
20.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
20.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
20.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
22.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 20.4 Prova de inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
20.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
20.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
20.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
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de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
  
20.8 Qualificação Econômico-Financeira 
20.9 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
  
21- ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
  
21.1 A despesa total, estimada em R$ 58.028,64 (Cinquenta e oito mil e vinte e oito 
reais e sessenta e quatro centavos), onerará os recursos orçamentários e financeiros, 
reservados na Funcional Programática: 26.122.2630.6537.0000 – Elemento: 339039-
19. 
  
21.2. DESCRIÇÃO, CÓDIGOS CONTABILIZASP E COMPRAS.GOV, QUANTIDADE, 
VALOR REFERENCIAL E REDUÇÃO MÍNIMA 
  

ÍTEM ÚNICO 

Descrição 
Resumida 
  
Contratação 
de empresa 
para a locação 
de máquinas 
de café e 
outras bebidas 
quentes, 
incluindo o 
fornecimento 
de insumos e a 
prestação de 
serviços de 
instalação, 
abastecimento, 
limpeza, 
manutenção 
preventiva e 
corretiva 

Códigos 
  
  
  
  
Código 
compras 
GOV 
20648UF: 
1 Código 
BEC 156353 
UF: 1 

Unidade  
  
  
  
  
  
  
  
  
01 
SERVIÇO 

Quantidade 
  
  
  
  
  
  
  
  
12 MESES 
  
  
  

Valor 
Unitário 
(Mensal) 
Estimado 
do Item 
Único 
(R$) 
  
  
  
R$ 

Redução 
mínima 
entre 
lances 
(R$) 
  
  
  
  
1% 

  
Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em 
ambiente eletrônico, foram adotados os Itens Compras Gov e ContabilizaSP/ CATSER 
mais semelhantes aos descritos no Termo de Referência. Havendo divergências entre 
a descrição do objeto existente no Edital e as utilizadas pelos Sistemas ContabilizaSP 
ou Compras.gov, devem prevalecer os estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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23. ANEXO II PROPOSTA DE PREÇOS 

  
À Coordenadoria Geral Regional de Taubaté, CGR.6. do Estado de São Paulo Dispensável 
eletrônica nº 900xx/2025 SEI - Processo nº 139.00014231/2025-65 
Objeto: Contratação de empresa para a locação de máquinas de café e outras bebidas 
quentes, incluindo o fornecimento de insumos e a prestação de serviços de instalação, 
abastecimento, limpeza, manutenção preventiva e corretiva. 
  

ITEM ÚNICO 
Contratação de empresa para a locação de máquinas de café e outras bebidas 
quentes, incluindo o fornecimento de insumos e a prestação de serviços de 
instalação, abastecimento, limpeza, manutenção preventiva e corretiva 

  

Descrição 
Resumida 

Unidade Quantidade 
Mensal 

Preço Unitário 
Estimado do 
Subitem (R$) 

Preço Mensal 
Estimado do 
Subitem (R$) 

  

Locação de 
máquina de 
café e outras 
bebidas 
quentes 

unidade 4  
 
 
R$ 4.835,72 

 

R$ 58.028,64   

Consumo de 
café e outras 
bebidas 
quentes 

dose 6300 

  

            

Valor Unitário (Mensal) Estimado do Item Único (R$)   

Valor Total Estimado para 12 meses do Item Único (R$)   

  
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de 
processamento desta Dispensa eletrônica. 
 

.24. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (COMPLEMENTAÇÃO) 
  
24.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, a ser assinado eletronicamente pelo adjudicatário no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, podendo ser 
prorrogado uma vez por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo CONTRATANTE, 
sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital; 

24.2. O adjudicatário será cientificado da disponibilização do Contrato para assinatura 
exclusivamente por meio do e-mail informado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF; 

  
24.3. O adjudicatário deverá solicitar seu login e senha para assinatura eletrônica do Contrato em 

conformidade com a regulamentação do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, no 
âmbito deste Departamento de Estradas e Rodagem, eplo e-mail cqa6-der@der.sp.gov.br, 
telefones 3634-6916 e 3634-6921 Se, por ocasião da formalização do contrato, a 

mailto:cqa6-der@der.sp.gov.br
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documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade 
vencidos no SICAF, este Departamento verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada; a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade mediante a apresentação da respectiva documentação, com prazos de 
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

24.4. Será facultado ao CONTRATANTE, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor; 

24.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, 
o CONTRATANTE, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

24.6. b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição; 

24.7. Será facultada ao CONTRATANTE a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente do serviço em consequência de rescisão contratual, 
observados os mesmos critérios estabelecidos nos subitens 14.4 e 14.5 E 14.6. 

  
25. Constituem também condições para a celebração da contratação: 

  
  
A) Inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN 
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva celebração; 
b) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o CONTRATANTE 
verificará a regularidade fiscal da CONTRATADA, consultará o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), os sítios E-Sanções da Bolsa Eletrônica de Compras de SP e a Relação de 
Apenados do TCESP, e emitirá as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas; 

  
25.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à penalidade de impedimento 
de licitar ou contratar, nos termos no § 4º do artigo 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
  

 
 
26. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (COMPLEMENTAÇÃO) 

  
26.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
  

26.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila, As comunicações entre o órgão ou entidade e a 
contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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26.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
  

26.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
  

27.   FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
  

28. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
  

29. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço. Regime de execução. 

  
30. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço unitário. 

  
31. Exigências de habilitação 

  
31.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

  
31.2. Habilitação jurídica 

21.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
  

31.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
31.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor 
  
31.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
  
31.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 3.9 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 3.10 Filial, 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
  
31.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
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dezembro de 1971; 3.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
  
32. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
  
32.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
32.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
32.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
32.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 3.17 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 3.18 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
32.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
32.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
  
33. Qualificação Econômico-Financeira 
33.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
  
34 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
34.1. A despesa total, estimada em R$ 58.028,64 (Cinquenta e oito mil e vinte e oito reais e 
sessenta e quatro centavos), onerará os recursos orçamentários e financeiros, reservados na 
Funcional Programática: 26.122.2630.6537.0000 – Elemento: 339039-19. 
  
35. DESCRIÇÃO, CÓDIGOS CONTABILIZASP E COMPRAS.GOV, QUANTIDADE, VALOR 
REFERENCIAL E REDUÇÃO MÍNIMA 
  

ÍTEM ÚNICO 

Descrição 
Resumida 
  
Contratação 
de empresa 
para a locação 
de máquinas 
de café e 
outras bebidas 
quentes, 
incluindo o 
fornecimento 
de insumos e a 
prestação de 

Códigos 
  
  
  
Código compras GOV 
20648UF: 1 Código BEC 
156353 UF: 1 

Unidade 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
UNIDADE 
(MÊS) 

Quantidade 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
12 MESES 

Valor 
Unitário 
(Mensal) 
Estimado 
do Item 
Único 
(R$) 
  
  
  
XXX 

Redução 
mínima 
entre 
lances 
(R$) 
  
  
  
  
  
1% 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 900XX/2025 
9 

31  

serviços de 
instalação, 
abastecimento, 
limpeza, 
manutenção 
preventiva e 
corretiva 

  
Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eletrônico, foram adotados os Itens Compras Gov e ContabilizaSP/ CATSER mais semelhantes 
aos descritos no Termo de Referência. Havendo divergências entre a descrição do objeto 
existente no AVISO DE CONTRATAÇÃO e as utilizadas pelos Sistemas ContabilizaSP ou 
Compras.gov, devem prevalecer os estabelecidos AVISO e seus anexos. 

  

36. DA CONTRATANTE COORDENADORIA GERAL REGIONAL DE TAUBATÉ – CGR.6 

36.1. Liberar e desimpedir o acesso às áreas para a execução dos serviços; 

36.2 Disponibilizar água e energia elétrica próxima aos locais dos serviços; 

36.3 Fiscalizar a execução dos serviços. 

  

37. FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 

O CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente 
qualificados, vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da 
execução contratual, e verificar eventual inadimplemento, no todo ou em parte, das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

  

38. PRAZO DE PAGAMENTO: 

30 (trinta) dias contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação 
em caso de incorreções. 

  

39. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

O objeto será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade por 
comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 
70 e 71 da Lei Estadual nº 6.544/1989 e 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

40. GARANTIA: Não será exigido depósito caução para essa contratação. 

  

41. PRAZO PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 15 (quinze) dias úteis 

  

  

 

Taubaté, na data da assinatura digital. 

  

Márcia Vânia de Oliveira Silva Nunes 
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Oficial Administrativo 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

 
MODELO REFERENTE A PLANILHA DE PROPOSTA 

 

 
 

 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 

 
01 

    
 
 

  

Valor mensal R$    

Valor anual (12 meses) R$     

  
  
 
 

Eu,   , portador do CPF nº  , 
representante legal do fornecedor   (nome empresarial ou denominação), 
interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº   /  , Processo n° 
139.00018870/2025-08, DECLARO, sob as penas da Lei, que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de co 
conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

(Local e data). 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado do fornecedor) 

 
 
 

 
Eu,  , portador do CPF nº  , na 

condição de representante legal de   (nome empresarial ou denominação) , 
interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº   /  , Processo n°   /  , 
DECLARO, sob as penas da Lei, que o fornecedor: 

 
 

a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 

 
b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo 
único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 

c) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 
6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 
 
 

(Local e data). 
 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III.1 
 

MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA PRECEDIDA DE VISTORIA 
(elaborada pelo fornecedor) 

 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, 
na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº ___/___, Processo n° 
___/___, DECLARO que o fornecedor tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da 
realização do objeto da dispensa eletrônica, e que realizou vistoria prévia no(s) local(is) em que 
será realizado o objeto da dispensa eletrônica, colhendo todas as informações e subsídios 
necessários para a elaboração da sua proposta. 
 

O fornecedor está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Aviso, 
não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o 
objeto da dispensa eletrônica. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

(elaborada pelo fornecedor) 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, 
na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº ___/___, Processo n° 
___/___, DECLARO que o fornecedor tem conhecimento do(s) local(is) e das condições da 
realização do objeto da dispensa eletrônica, que não realizou a vistoria prévia prevista no Aviso e 
que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por 
formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 
O fornecedor está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Aviso, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o 
objeto da dispensa eletrônica. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.3 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 
CONTRATAÇÃO 

(elaborada pelo fornecedor) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, 
na condição de responsável técnico de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº ___/___, Processo n° 
___/___, DECLARO que o fornecedor tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Aviso e que, mesmo ciente da 
possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a proposta 
sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 
O fornecedor está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Aviso, 

não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o 
objeto da dispensa eletrônica. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura/qualificação do responsável técnico) 
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ANEXO IV 
 

PORT-SUP/DER-047-22/06/92 – (Alterado pela PORT-SUP/DER-081-23/11/92) 

 
Fixa procedimentos para aplicação das disposições contidas na Resolução SIEV-38, de 02/04/92, 

referentes a aplicação de penalidades nas compras e serviços não vinculados a obras, e dá 

outras providências. 

O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, e considerando: 

1. que o prazo de convocação do adjudicatário para assinar o termo do contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente e, quando for o caso, prestar a garantia, poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que 

ocorra justo motivo, nos termos do artigo 61 e parágrafo único, da Lei no. 6.544/89; 

2. que os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato ou instrumento equivalente, desde que 

justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente, conforme disposto 

nos parágrafos 1º e 2º do artigo 52 

,da Lei nº. 6.544/89; 

3. que a recusa do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente nas condições estabelecidas pelo D.E.R., bem como que o atraso injustificado na 

execução do objeto contratado, ou a sua inexecução, estão sujeitos a aplicação de penalidades, 

nos termos dos artigos 79, 80 e 81 da Lei nº. 6.544/89, de conformidade com as disposições da 

Resolução SIEV-38, de 02/04/92; 

4. que eventuais prorrogações de prazo autorizadas a pedido do interessado, na forma 

estipulada nos itens 1 e 2, exceto as motivadas por caso fortuito, de força maior ou outras 

superveniências imprevistas; ou ainda no caso de atraso na execução do objeto contratado, o 

reajustamento contratual só será admissível considerados os prazos inicialmente estabelecidos, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - sem prejuízo do disposto no artigo 80, parágrafo 1º, da Lei 6.544/89, serão aplicadas, 

pelas autoridades delegadas pela Portaria SUP/DER-30-06/03/90, dentro dos limites de suas 

competências, as sanções resultantes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 

adjudicatário ou contratado. 

Artigo 2º - Homologada a adjudicação ou autorizada a contratação, a convocação do 

adjudicatário para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente e, se 

for o caso, para prestar a garantia, deverá ser feita, pelos órgãos de compras, através de 
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publicação no Diário Oficial do Estado, juntando-se ao processo o recorte e respectiva data. 

Parágrafo único - O prazo para atendimento da convocação será de 10 (dez) dias contados a 

partir da data da publicação. 

Artigo 3º - A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o 

descumprimento total da obrigação assumida, implicará a aplicação de multa correspondente a 

10%(dez por cento) do valor do respectivo contrato ou do Instrumento equivalente. 

§ 1º - O disposto no "caput" deste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos termos dos 
artigos 25, 

§ 3º, e 61, § 2º, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo 

adjudicatário, inclusive quanto a prazo e preço. 
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§ 2º - A comunicação da irregularidade e a proposta de aplicação de penalidade deverão ser 

encaminhadas, pelo órgão de compras, à autoridade que autorizou a licitação ou a contratação, 

no respectivo processo. 

§ 3º - Da penalidade aplicada, deverão ser notificados os interessados, através de publicação no 

Diário Oficial do Estado e a Comissão de Registro Cadastral, com a devida comprovação no 

processo, seguida de seu envio ao órgão contábil para o recolhimento da multa. 

Artigo 4º - Do contrato ou instrumento equivalente deverão constar os prazos de início, etapas de 

execução, quando for o caso, e de conclusão do objeto contratado. 

§ 1º - A entrega imediata será considerada como sendo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 

da assinatura do contrato ou da fixada para o seu início ou, em se tratando de instrumento 

equivalente, da sua entrega à contratada. 

§ 2º - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a do vencimento. 

§ 3º - Em se tratando de prorrogação de prazo, esta se inicia no dia imediatamente posterior ao 

do vencimento, ainda que este tiver ocorrido em dia sem expediente no DER. 

Artigo 5º - Pelo não cumprimento do prazo máximo fixado no contrato ou instrumento 

equivalente, para a entrega do material ou execução do serviço, serão aplicadas multas de mora 

a seguir discriminadas, que incidirão sobre o valor da parte obrigacional não cumprida: 

a) atraso até 30 (trinta) dias – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso; 

b) atraso de 31 (trinta e um) até 60 (sessenta) dias – multa de 0,4% (quatro décimos por 

cento) por dia de atraso. 

§ 1º - Nas contratações com cláusula de atualização e/ou reajustamento de preços, o valor do 

ajuste a servir de base para o cálculo de multa será o valor original (proposta) atualizado e 

reajustado nos termos e conforme as datas determinadas no instrumento de contratação, 

considerados os prazos inicialmente estabelecidos. 

§ 2º - Se o material ou o serviço não for aceito, o contratado deverá substituí-lo ou refazê-lo, no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, após a comunicação por escrito do órgão recebedor, que 

deverá anexar ao processo os respectivos documentos. 

§ 3º - A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a 

execução do ajuste, nos termos do artigo 5º, e/ou vencimento do estabelecido no § 2º deste 

artigo.. 

Artigo 6º - Pela inexecução parcial do ajuste, será aplicada multa correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor da parte obrigacional não cumprida. 

Artigo 7º - Pela inexecução total do ajuste, será aplicada multa correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor do respectivo contrato ou instrumento equivalente. 

Artigo 8º - Ocorrendo as inadimplências mencionadas nos artigos 5º a 7º, o fato será comunicado 

pelo órgão recebedor do material ou do serviço, com o cálculo da multa, e, se for o caso, outras 

penalidades, ao órgão de compras, que submeterá a sua aplicação à decisão da autoridade 
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competente. 

Artigo 9º - Da aplicação das multas o contratado será notificado por escrito ou através de 

publicação no Diário Oficial do Estado, cabendo recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

consoante o disposto no artigo 83, inciso I, alínea "e", obedecidos os § 1º, 2º e 4º, do mesmo 

artigo, da Lei 6.544/89. O documento comprobatório da notificação deverá ser juntado ao 

processo. 
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§ único - A imposição da penalidade deverá ser comunicada à Comissão de Registro Cadastral, 

com a devida comprovação. 

Artigo 10 - O valor da multa será descontado da garantia oferecida, quando houver, com a sua 

consequente perda, ou dos pagamentos devidos pelo D.E.R., respondendo, em qualquer 

hipótese, o contratado pela sua diferença, quando os seus créditos forem insuficientes. 

§ 1º - A liberação da garantia fica condicionada ao desconto total do valor da multa dos 

pagamentos efetuados ou ao seu recolhimento, parcial ou total, pelo inadimplente. 

§ 2º - Não sendo o inadimplente credor do D.E.R., a multa imposta deverá ser recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua notificação. 

Artigo 11 - As multas previstas nos artigos 5º, 6º e 7º são autônomas e serão aplicadas 

cumulativamente, em consonância com a inadimplência verificada. 

Artigo 12 - As multas aplicadas não impedem a imposição das penalidades de advertência, 

suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o DER ou 

da propositura de declaração de inidoneidade, obedecidas as disposições contidas no artigo 81, 

bem como a rescisão unilateral do ajuste, nos termos dos artigos 77 e 78, todos da Lei 6.544/89. 

Artigo 13 - As disposições desta Portaria se aplicam também às contratações realizadas com 

dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Artigo 14 - As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a variação da 

UFESP, a partir do vencimento do prazo fixado no parágrafo 2º, do artigo 10, até a data ao seu 

recolhimento. 

Artigo 15 – Esta Portaria deverá constar como fundamento legal nos Editais e nos Contratos, 

entrando em vigor na data de sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, aos vinte e dois dias do mês de junho de 

1992. ENGº ANTONIO BARQUETE 

SUPERINTENDENTE 
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PORT-SUP/DER-081-23/11/92 

 
Modifica o parágrafo 1º, do artigo 5º, da Portaria SUP/DER-047, de 22/06/92, dando, assim, 

nova regulamentação sobre o valor base para cálculo das multas. 

O ENGENHEIRO JOSÉ BENEDICTO POMPEU DE JESUS, SUPERINTENDENTE DO 
DEPARTAMENTO 

DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e 

considerando as disposições dos Decretos nºs 35.262, de 08/07/92, e 35.527, de 21/08/92, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - O artigo 5º da Portaria SUP/DER-047, de 22/06/92 passa a ter a seguinte redação: 

”Artigo 5º - Pelo não cumprimento do prazo máximo fixado no contrato ou instrumento 

equivalente, para a entrega do material ou execução do serviço, serão aplicadas multas de mora 

a seguir discriminadas, que incidirão sobre o valor da parte obrigacional não cumprida: 

a) atraso até 30 (trinta) dias – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso; 

b) atraso de 31 (trinta e um) até 60 (sessenta) dias – multa de 0,4% (quatro décimos por 

cento) por dia de atraso. 

§ 1º - Nas contratações com cláusula de atualização e/ou reajustamento de preços, o valor do 

ajuste a servir de base para o cálculo de multa será o valor original (proposta) atualizado e 

reajustado nos termos e conforme as datas determinadas no instrumento de contratação, 

considerados os prazos inicialmente estabelecidos. 

§ 2º - Se o material ou o serviço não for aceito, o contratado deverá substituí-lo ou refazê-lo, no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, após a comunicação por escrito do órgão recebedor, que 

deverá anexar ao processo os respectivos documentos. 

§ 3º - A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a 

execução do ajuste, nos termos do artigo 5º, e/ou vencimento do estabelecido no § 2º deste 

artigo.”. 

Artigo 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, aos vinte e três dias do mês de novembro de 
1992. 
ENGº JOSÉ BENEDICTO POMPEU DE JESUS 

SUPERINTENDENTE 

 

                                                           ANEXO V 
 
 
DADOS DA EMPRESA E DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
(Obrigatória conta jurídica no Banco do Brasil para contratação do serviço) 
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 DADOS DA EMPRESA  
 
Razão social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: 

Endereço completo: 

Fone:     Fax :    E-mail: 

Conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A 

Agência:   Cód. da Agência:    C/corrente : 

   
 
 DADOS DO(s) REPRESENTANTE(s) LEGAL(is)  
 
Nome sócio: 

Nome do sócio administrador: 

Cargo(s) : 

Nacionalidade:               Estado civil: 

Profissão:    RG nº                        CPF nº 

Residência (domicílio): 

   
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, 

na forma da Lei, por qualquer prejuízo decorrente da falsidade das informações. 

 
 
 
Local, _____ de _____________ de______ 
 
 
 
 
(assinatura do representante legal e carimbo 

 


